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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL. LEI Nº 
11.671/2008. 

A Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, dispõe sobre a 
transferência e inclusão de presos em estabelecimen-
tos penais federais de segurança máxima e dá outras 
providências (artigo 1o).

Art. 2o A atividade jurisdicional de execução penal nos 
estabelecimentos penais federais será desenvolvida 
pelo juízo federal da seção ou subseção judiciária em 
que estiver localizado o estabelecimento penal federal 
de segurança máxima ao qual for recolhido o preso. 
A execução penal fi cará a cargo do juízo federal da-
quela seção ou subseção onde se encontra o estabele-
cimento, independentemente de onde foi processado o 
apenado pelo crime.

Art. 3o Serão recolhidos em estabelecimentos penais 
federais de segurança máxima aqueles cuja medida 
se justifi que no interesse da segurança pública ou do 
próprio preso, condenado ou provisório. 

Justifi ca-se a prisão em penitenciária de segurança 
máxima: por interesse da segurança pública ou por inte-
resse do próprio preso.

Art. 4o A admissão do preso, condenado ou provisório, 
dependerá de decisão prévia e fundamentada do juízo 
federal competente, após receber os autos de transfe-
rência enviados pelo juízo responsável pela execução 
penal ou pela prisão provisória. 
§ 1o A execução penal da pena privativa de liberdade, 
no período em que durar a transferência, fi cará a car-
go do juízo federal competente.
§ 2o Apenas a fi scalização da prisão provisória será 
deprecada, mediante carta precatória, pelo juízo de 
origem ao juízo federal competente, mantendo aquele 
juízo a competência para o processo e para os respec-
tivos incidentes. 

Para a admissão se exige prévia e fundamentada de-
cisão do juízo federal competente.

Art. 5o São legitimados para requerer o processo de 
transferência, cujo início se dá com a admissibilidade 
pelo juiz da origem da necessidade da transferência 
do preso para estabelecimento penal federal de segu-
rança máxima, a autoridade administrativa, o Minis-
tério Público e o próprio preso. 
§ 1o Caberá à Defensoria Pública da União a assistên-
cia jurídica ao preso que estiver nos estabelecimentos 
penais federais de segurança máxima. 
§ 2o Instruídos os autos do processo de transferência, 
serão ouvidos, no prazo de 5 (cinco) dias cada, quando 
não requerentes, a autoridade administrativa, o Minis-
tério Público e a defesa, bem como o Departamento Pe-
nitenciário Nacional – DEPEN, a quem é facultado in-
dicar o estabelecimento penal federal mais adequado. 

§ 3o A instrução dos autos do processo de transferência 
será disciplinada no regulamento para fi el execução 
desta Lei. 
§ 4o Na hipótese de imprescindibilidade de diligências 
complementares, o juiz federal ouvirá, no prazo de 5 
(cinco) dias, o Ministério Público Federal e a defesa e, 
em seguida, decidirá acerca da transferência no mes-
mo prazo. 
§ 5o A decisão que admitir o preso no estabelecimento 
penal federal de segurança máxima indicará o período 
de permanência. 
§ 6o Havendo extrema necessidade, o juiz federal po-
derá autorizar a imediata transferência do preso e, 
após a instrução dos autos, na forma do § 2o deste 
artigo, decidir pela manutenção ou revogação da me-
dida adotada. 
§ 7o A autoridade policial será comunicada sobre a 
transferência do preso provisório quando a autoriza-
ção da transferência ocorrer antes da conclusão do 
inquérito policial que presidir. 

Legitimados para pedir a transferência: a autoridade 
administrativa, o Ministério Público e o próprio preso. Se 
não forem os requerentes, serão ouvidos no prazo de 5 
dias antes da decisão.

O juízo de origem (perante o qual está sendo ou foi 
processado o preso) faz a admissibilidade inicial do pe-
dido, mas a palavra fi nal é do juízo federal de execução, 
responsável pelo estabelecimento de segurança máxima. 
Na decisão será indicado o período de permanência.

A Defensoria Pública da União presta assistência jurí-
dica aos presos nestes estabelecimentos penais.

Art. 6o Admitida a transferência do preso condenado, 
o juízo de origem deverá encaminhar ao juízo federal 
os autos da execução penal. 

Art. 7o Admitida a transferência do preso provisório, 
será sufi ciente a carta precatória remetida pelo juízo 
de origem, devidamente instruída, para que o juízo fe-
deral competente dê início à fi scalização da prisão no 
estabelecimento penal federal de segurança máxima. 

No caso de preso condenado, os autos da execução 
penal serão remetidos. No caso de preso provisório, bas-
ta o envio de carta precatória e os autos principais conti-
nuam no juízo de origem.

Art. 8o As visitas feitas pelo juiz responsável ou por 
membro do Ministério Público, às quais se referem os 
arts. 66 e 68 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 
serão registradas em livro próprio, mantido no respec-
tivo estabelecimento. 

Neste sentido, disciplina a LEP:

Art. 67. O Ministério Público fi scalizará a execução da 
pena e da medida de segurança, ofi ciando no processo 
executivo e nos incidentes da execução.

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:
I - fi scalizar a regularidade formal das guias de reco-
lhimento e de internamento;
II - requerer:
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a) todas as providências necessárias ao desenvolvi-
mento do processo executivo;
b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio 
de execução;
c) a aplicação de medida de segurança, bem como a 
substituição da pena por medida de segurança;
d) a revogação da medida de segurança;
e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos 
regimes e a revogação da suspensão condicional da 
pena e do livramento condicional;
f) a internação, a desinternação e o restabelecimento 
da situação anterior.
III - interpor recursos de decisões proferidas pela auto-
ridade judiciária, durante a execução.
Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará 
mensalmente os estabelecimentos penais, registrando 
a sua presença em livro próprio.

Art. 9o Rejeitada a transferência, o juízo de origem 
poderá suscitar o confl ito de competência perante o 
tribunal competente, que o apreciará em caráter prio-
ritário. 
O juízo de origem pode suscitar confl ito de compe-
tência em caso de rejeição da transferência pelo juízo 
federal.

Art. 10. A inclusão de preso em estabelecimento penal 
federal de segurança máxima será excepcional e por 
prazo determinado. 
§ 1o O período de permanência não poderá ser supe-
rior a 360 (trezentos e sessenta) dias, renovável, excep-
cionalmente, quando solicitado motivadamente pelo 
juízo de origem, observados os requisitos da transfe-
rência. 
§ 2o Decorrido o prazo, sem que seja feito, imediata-
mente após seu decurso, pedido de renovação da per-
manência do preso em estabelecimento penal federal 
de segurança máxima, fi cará o juízo de origem obri-
gado a receber o preso no estabelecimento penal sob 
sua jurisdição. 
§ 3o Tendo havido pedido de renovação, o preso, re-
colhido no estabelecimento federal em que estiver, 
aguardará que o juízo federal profi ra decisão. 
§ 4o Aceita a renovação, o preso permanecerá no es-
tabelecimento federal de segurança máxima em que 
estiver, retroagindo o termo inicial do prazo ao dia se-
guinte ao término do prazo anterior. 
§ 5o Rejeitada a renovação, o juízo de origem pode-
rá suscitar o confl ito de competência, que o tribunal 
apreciará em caráter prioritário. 
§ 6o Enquanto não decidido o confl ito de competência 
em caso de renovação, o preso permanecerá no esta-
belecimento penal federal. 
Inclusão em estabelecimento de segurança máxima: 
excepcional e temporária (máximo de 360 dias, reno-
vável excepcionalmente, diante de pedido de renova-
ção feito pelo juízo de origem).

Art. 11. A lotação máxima do estabelecimento penal 
federal de segurança máxima não será ultrapassada. 

§ 1o O número de presos, sempre que possível, será 
mantido aquém do limite de vagas, para que delas o 
juízo federal competente possa dispor em casos emer-
genciais. 
§ 2o No julgamento dos confl itos de competência, o tri-
bunal competente observará a vedação estabelecida 
no caput deste artigo.
Não pode existir superlotação em estabelecimento pe-
nal federal de segurança máxima.

O juízo federal é competente para decidir 
sobre a transferência e permanência do 
preso condenado ou provisório no esta-
belecimento federal de segurança máxima, 
independente de qual seja o juízo de ori-
gem.
A transferência será excepcional (justifi ca-
da por interesse da segurança pública ou 
interesse do preso) e a permanência será 
temporária (máximo de 360 dias, embora 
seja renovável o pedido do juízo de origem, 
não havendo um limite para pedidos de re-
novação).

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PGR - Procurador da República - PGR/2012) Consi-
derando a transferência de presos para estabelecimentos 
penais federais de segurança máxima, e tendo por lastro 
o entendimento mais recente do STJ a respeito da maté-
ria, é incorreto afi rmar:

a) a alteração do regime de execução penal estabeleci-
do pela Lei n. 11.671/08, permitindo a transferência e 
inclusão de preso oriundo de outro sistema penitenci-
ário para o sistema penitenciário federal de segurança 
máxima, constitui exceção e está inspirada em fatos e 
fundamentos a serem necessariamente considerados 
por ocasião do pedido e da admissão correspondente.

b) não cabe ao Juízo Federal da Seção Judiciária em que 
se localiza o estabelecimento penal federal exercer 
qualquer juízo de valor sobre a gravidade ou não das 
razões do Juízo solicitante, mormente quando se tra-
tar de preso provisório sem condenação, situação em 
que, de resto, a Lei nº 11.671/08 encarrega o Juízo so-
licitante de dirigir o controle da prisão, fazendo-o por 
carta precatória.

c) o período de permanência do preso em estabeleci-
mento penal federal de segurança máxima não po-
derá exceder a 360 (trezentos o sessenta) dias, admi-
tindo-se, excepcionalmente, a renovação do prazo de 
permanência, que dar-se-á apenas uma única vez.

d) o Juízo Federal da Seção Judiciária em que se localiza 
o estabelecimento penal federal somente pode justifi -
car a recusa em recolher o preso se evidenciadas con-
dições desfavoráveis ou inviáveis da unidade prisional, 
tais como lotação ou incapacidade de receber novos 
presos ou apenados.
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Resposta: “C”. Não existe o limite para o número de 
pedidos de renovação de permanência no estabeleci-
mento penal federal de segurança máxima, conforme 
artigo 10, § 1o, Lei nº 11.671/2008: “o período de per-
manência não poderá ser superior a 360 (trezentos e 
sessenta) dias, renovável, excepcionalmente, quando 
solicitado motivadamente pelo juízo de origem, ob-
servados os requisitos da transferência”.
A. Nos termos do artigo 10, caput, Lei nº 11.671/2008, 
“a inclusão de preso em estabelecimento penal fede-
ral de segurança máxima será excepcional e por prazo 
determinado”.
B. O STJ decidiu no Confl ito de Competência nº 
120.929/RJ que “não cabe ao Juízo Federal discutir as 
razões do Juízo Estadual, quando solicita a transfe-
rência de preso para estabelecimento prisional de se-
gurança máxima, assim quando pede a renovação do 
prazo de permanência, porquanto este é o único ha-
bilitado a declarar a excepcionalidade da medida”. No 
mais, o artigo 7o da lei prevê: “admitida a transferência 
do preso provisório, será sufi ciente a carta precatória 
remetida pelo juízo de origem, devidamente instruída, 
para que o juízo federal competente dê início à fi sca-
lização da prisão no estabelecimento penal federal de 
segurança máxima”.
D. Disciplina o artigo 11 da lei: “a lotação máxima do 
estabelecimento penal federal de segurança máxima 
não será ultrapassada. § 1o O número de presos, sem-
pre que possível, será mantido aquém do limite de va-
gas, para que delas o juízo federal competente possa 
dispor em casos emergenciais. § 2o No julgamento dos 
confl itos de competência, o tribunal competente ob-
servará a vedação estabelecida no caput deste artigo”.

DECRETO Nº 6.877/2008. 

O Decreto nº 6.877, de 18 de junho de 2009, regula-
menta a Lei nº 11.671/2008, estudada no tópico anterior, 
assim prevendo seus principais dispositivos, que seguem 
abaixo com destaques nos aspectos que complementam 
a lei anterior:

Art. 2o O processo de inclusão e de transferência, de 
caráter excepcional e temporário, terá início mediante 
requerimento da autoridade administrativa, do Minis-
tério Público ou do próprio preso. 
§ 1o O requerimento deverá conter os motivos que 
justifi quem a necessidade da medida e estar acompa-
nhado da documentação pertinente. 
§ 2o O processo de inclusão ou de transferência será 
autuado em apartado. 
O dispositivo detalha questões sobre o requerimento 
de inclusão ou transferência do preso no sistema pe-
nitenciário.

Art. 3o Para a inclusão ou transferência, o preso deverá 
possuir, ao menos, uma das seguintes características:

I - ter desempenhado função de liderança ou partici-
pado de forma relevante em organização criminosa;
II - ter praticado crime que coloque em risco a sua in-
tegridade física no ambiente prisional de origem;
III - estar submetido ao Regime Disciplinar Diferen-
ciado - RDD;
IV - ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na 
prática reiterada de crimes com violência ou grave 
ameaça;
V - ser réu colaborador ou delator premiado, desde 
que essa condição represente risco à sua integridade 
física no ambiente prisional de origem; ou
VI - estar envolvido em incidentes de fuga, de violên-
cia ou de grave indisciplina no sistema prisional de 
origem. 
Os requisitos descritos no artigo 3o para a inclusão ou 
transferência do preso são alternativos – basta a pre-
sença de um deles.

Art. 4o Constarão dos autos do processo de inclusão ou 
de transferência, além da decisão do juízo de origem 
sobre as razões da excepcional necessidade da medi-
da, os seguintes documentos:
I - tratando-se de preso condenado:
a) cópia das decisões nos incidentes do processo de 
execução que impliquem alteração da pena e regime 
a cumprir;
b) prontuário, contendo, pelo menos, cópia da senten-
ça ou do acórdão, da guia de recolhimento, do atesta-
do de pena a cumprir, do documento de identifi cação 
pessoal e do comprovante de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF, ou, no caso desses dois últimos, 
seus respectivos números; e
c) prontuário médico; e
II - tratando-se de preso provisório:
a) cópia do auto de prisão em fl agrante ou do manda-
do de prisão e da decisão que motivou a prisão cau-
telar;
b) cópia da denúncia, se houver;
c) certidão do tempo cumprido em custódia cautelar;
d) cópia da guia de recolhimento; e
e) cópia do documento de identifi cação pessoal e do 
comprovante de inscrição no CPF, ou seus respectivos 
números. 

O requerimento deve estar instruído com documen-
tos relacionados ao preso.

Art. 5o Ao ser ouvido, o Departamento Penitenciário 
Nacional do Ministério da Justiça opinará sobre a per-
tinência da inclusão ou da transferência e indicará o 
estabelecimento penal federal adequado à custódia, 
podendo solicitar diligências complementares, inclusi-
ve sobre o histórico criminal do preso. 

O DEPEN será ouvido diante do pedido de inclusão 
ou transferência sobre a pertinência desta e indicará o 
estabelecimento adequado à custódia.

Art. 6o Ao fi nal da instrução do procedimento e após 
a manifestação prevista no art. 5o, o juiz de origem, 
admitindo a necessidade da inclusão ou da transfe-
rência do preso, remeterá os autos ao juízo federal 
competente. 
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Depois da instrução do pedido com documentos e da 
manifestação do DEPEN, o juízo de origem remeterá os 
autos ao juízo federal.

Art. 7o Recebidos os autos, o juiz federal decidirá sobre 
a inclusão ou a transferência, podendo determinar di-
ligências complementares necessárias à formação do 
seu convencimento. 

Art. 8o Admitida a inclusão ou a transferência, o juízo 
de origem deverá encaminhar ao juízo federal com-
petente:
I - os autos da execução penal, no caso de preso con-
denado; e
II - carta precatória instruída com os documentos pre-
vistos no inciso II do art. 4o, no caso de preso provisório. 

Art. 9o A inclusão e a transferência do preso poderão 
ser realizadas sem a prévia instrução dos autos, desde 
que justifi cada a situação de extrema necessidade. 
§ 1o A inclusão ou a transferência deverá ser reque-
rida diretamente ao juízo de origem, instruída com 
elementos que demonstrem a extrema necessidade da 
medida. 
§ 2o Concordando com a inclusão ou a transferência, 
o juízo de origem remeterá, imediatamente, o reque-
rimento ao juízo federal competente. 
§ 3o Admitida a inclusão ou a transferência emergen-
cial pelo juízo federal competente, caberá ao juízo de 
origem remeter àquele, imediatamente, os documen-
tos previstos nos incisos I e II do art. 4o. 

Art. 10. Restando sessenta dias para o encerramento 
do prazo de permanência do preso no estabelecimen-
to penal federal, o Departamento Penitenciário Na-
cional comunicará tal circunstância ao requerente da 
inclusão ou da transferência, solicitando manifestação 
acerca da necessidade de renovação. 
Parágrafo único. Decorrido o prazo estabelecido no § 
1º do art. 10 da Lei nº 11.671, de 2008, e não havendo 
manifestação acerca da renovação da permanência, o 
preso retornará ao sistema prisional ou penitenciário 
de origem. 

O DEPEN comunicará o juízo de origem sobre o ven-
cimento do prazo com 60 dias de antecedência.

Art. 11. Na hipótese de obtenção de liberdade ou pro-
gressão de regime de preso custodiado em estabeleci-
mento penal federal, caberá ao Departamento Peni-
tenciário Nacional providenciar o seu retorno ao local 
de origem ou a sua transferência ao estabelecimento 
penal indicado para cumprimento do novo regime.
Parágrafo único.  Se o egresso optar em não retornar 
ao local de origem, deverá formalizar perante o diretor 
do estabelecimento penal federal sua manifestação de 
vontade, fi cando o Departamento Penitenciário Na-
cional dispensado da providência referida no caput. 

O DEPEN também providenciará o retorno do preso 
ao local de origem ou a transferência para estabeleci-
mento penal indicado no caso de obtenção de liberdade 
ou progressão de regime.

Art. 12. Mediante requerimento da autoridade admi-
nistrativa, do Ministério Público ou do próprio preso, 
poderão ocorrer transferências de presos entre estabe-
lecimentos penais federais. 
§ 1o O requerimento de transferência, instruído com os 
fatos motivadores, será dirigido ao juiz federal corre-
gedor do estabelecimento penal federal onde o preso 
se encontrar, que ouvirá o juiz federal corregedor do 
estabelecimento penal federal de destino. 
§ 2o Autorizada e efetivada a transferência, o juiz fe-
deral corregedor do estabelecimento penal federal em 
que o preso se encontrava comunicará da decisão ao 
juízo de execução penal de origem, se preso conde-
nado, ou ao juízo do processo, se preso provisório, e à 
autoridade policial, se for o caso.

São atribuições DEPEN delimitadas no De-
creto:
- Manifestar-se antes do envio do pedido 
de inclusão ou transferência do juízo de 
origem para o juízo federal, opinando so-
bre a pertinência de tal inclusão ou transfe-
rência e indicando o estabelecimento ade-
quado à custódia;
- Comunicar o juízo de origem sobre o 
vencimento do prazo com 60 dias de an-
tecedência, para possibilitar que seja feito 
eventual pedido de renovação;
- Providenciar o retorno do preso ao local de 
origem ou a transferência para estabeleci-
mento penal indicado no caso de obtenção 
de liberdade ou progressão de regime.

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (DPE-PE - Defensor Público - CESPE/2018) À luz da 
Lei nº 11.671/2008 e do Decreto nº 6.877/2009 (Sistema 
Penitenciário Federal), assinale a opção correta, a respei-
to do cumprimento de pena em estabelecimento prisio-
nal federal de segurança máxima:

a) compete à Defensoria Pública estadual da região onde 
estiver localizado o estabelecimento prisional federal 
a assistência jurídica dos detentos que lá cumprem 
penas.

b) detento de alta periculosidade que cumpre pena em 
estabelecimento prisional federal de segurança máxi-
ma tem direito ao benefício da progressão de regime.

c) o detento possui legitimidade para requerer a própria 
transferência para estabelecimento prisional federal 
de segurança máxima.

d) detento que cumpria pena em estabelecimento pri-
sional estadual e que fora transferido para estabeleci-
mento prisional federal continuará sob a jurisdição do 
juízo da execução penal estadual.
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